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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 157/2025 

 

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 95.719.373/0001-23, neste ato representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. 

Laerton Weber, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 33/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico 

(www.mercedes.pr.gov.br) de 27/03/2025, edição nº 4065; Jornal Gazeta do Paraná, edição 14571, 

de 28/03/2025, processo administrativo n.º 55/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto Municipal n.º 034, de 24 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1.        DO OBJETO 

1.1.     A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais 

hospitalares e odontológicos para utilização nos atendimentos realizados nas Unidades de Saúde 

de Mercedes/PR, especificadas no item 01 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação, 

modalidade Pregão Eletrônico nº 33/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2.        DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.     O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Fornecedor: Cicavel - Cirurgica Cascavel Ltda. Epp., CNPJ nº 76.345.370/0001-22, sediada 

Rua da Lapa, nº 2674, Parque São Paulo, CEP 85.802-062, na cidade de Cascavel, Estado do 

Paraná; 

 

Representante: Adiles Breda, representante legal. 

 

Item Descrição/Especificação Unid Quant R$ Unit R$ Total 

08 

Agulha Descartável 0,80x30 (21G x  1 ¼), 

cânula com bisel trifacetado em aço inoxidável, 

siliconada, estéril, atóxica e apirogênica. 

Embalada individualmente, caixa com 100 

unidades; Meodix. 

cx 5 6,50 32,50 

40 

Fluxômetro de oxigênio medicinal, na cor 

verde, corpo de metal, cromado, bilha curta, 

cápsula e bilha em vidro, escala de 0 a 15l/m a 

uma pressão de 3,5 Kgf/cm3, esfera de inos, 

unid 5 57,00 285,00 
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botão de controle de fluxo fixado com parafuso 

permitindo fácil manutenção, sistema de 

vedação tipo agulha, evitando vazamentos, 

rosca de saída conforme padrão ABNT JG 

Morya. 

45 

Regulador de Pressão de Oxigênio 

Medicinal/Cor Verde, para Posto, válvula 

estabilizadora. Corpo em latão polido e 

cromado. Volante em termoplástico de alta 

resistência. Cor e conexões de entrada e saída 

em conformidade com a norma da ABNT. 

Manômetro com escala em KPA e Kgf/cm2 

Isenção de componentes em borracha; JG 

Morya. 

unid 5 205,00 1.025,00 

49 

Termo Higrometro Digital Temperatura E 

Umidade Com Maxima E Minima, Função 

máxima e mínima, Visor de cristal líquido 

(LCD), Função °C °F; Jprolab. 

unid 9 77,00 693,00 

84 

Indicador biológico para autoclave c/ 10 

unidades: cada frasco plástico com ampola de 

vidro nutriente e tira de papel impregnado com 

suspensão de esporos secos de Bacillus 

Stearothermophillus – ATC 7953; caixa com 10 

unidades, peso 30g, garantia 1 ano; 2I. 

cx 70 25,00 1.750,00 

85 

Indicador Químico Integrador; Classe 5, para 3 

variáveis de esterilização: tempo, temperatura e 

vapor. Para Auto-Clave. Pacote c/250 

Unidades; Steristar. 

pct 50 65,00 3.250,00 

88 

Wraps para Esterilização em SMS 40gr 

40x40cm com 50 unidades, Cor: Verde ou Azul, 

Validade: 5 anos; Polarfix. 

pct 15 27,00 405,00 

92 

Papel Grau Cirúrgico p/ esterilização 

15cm/100m. Bobina de papel grau cirúrgico 

70g/m² +/- 5%) e outra em filme multi-

laminado azul (54g/m² +/- 5%). Registro 

ANVISA; validade 02 anos; procedência: 

Brasil; Vital. 

unid 28 56,40 1.579,20 

95 
Papel grau cirúrgico 35 cm x 100 m bobina de 

100 mts. Apresentar Certificado de Boas 
rolo 2 145,00 290,00 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
         

         Ata de Registro de Preços nº 157/2025                     
                               

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 3 

Práticas de Fabricação emitido pela ANVISA, 

dentro do prazo de validade; Vital. 

105 

Aparelho Pressão Adulto Obeso. Mostrador 

graduado de 0 a 300 mmHg e manômetro 

resistente. Braçadeira em tecido de nylon. Pera 

em látex com válvula de purgo de precisão. 

Fabricado conforme especificações aprovadas 

pela Portaria do INMETRO/DIMEL nº 017 de 

07/12/2001. Largura de 18cm e comprimento 

de 35 cm; Pamed. 

unid 6 90,00 540,00 

109 

Algodão hidrófilo em camadas (manta) 

contínuas em forma de rolo, provido de papel 

apropriado em toda sua extensão, o algodão 

deverá apresentar: aspecto homogêneo e macio, 

boa absorvência, inodoro, ausência de grumos 

ou quaisquer impurezas, cor branca, no mínimo 

80% de brancura, peso liquido 500 gramas, 

embalado em saco plástico individual; 

Melhormed.  

unid 100 13,00 1.300,00 

110 

Atadura de crepom 6cm, Contém 1 unidade de 

1,80m em repouso; 100% puro algodão: macio 

e extra-absorvente; Formato: Rolo; 

Dermatologicamente testado; Produto com 

validade; Máxima compressão na aplicação; 13 

fios/cm²; Erimax. 

unid 800 0,47 376,00 

116 

Esparadrapo impermeável, na cor Branca, 

composto de tecido 100% algodão com resina 

acrílica impermeabilizante. Não estéril. Bordas 

devidamente acabadas, com uma de suas faces 

recobertas com massa adesiva antialérgica a 

base de borracha natural. Fácil de rasgar e de 

excelente flexibilidade, é indicado para 

diversos usos. Embalado individualmente em 

rolos uniformes com capa protetora em material 

que garante a integridade do produto. Pré 

cortado na sua largura nas dimensões 1,25cm, 

1,25cm, 2,5cm e 5 cm. Tamanho: 10cm x 4,5m, 

cor branca, enrolado em carrete; Vital – 5x4,5. 

unid 90 6,00 540,00 

124 
Equipo MACROGOTAS COM 

CONTROLADOR DE GOTEJAMENTO. 
unid 5000 0,80 4.000,00 
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Lanceta perfurante para conexão ao recipiente 

de solução; Câmara para visualização de 

gotejamento; Filtro de Partícula (abertura 15 

micra) - De acordo com a Norma NBR ISO 

8536-4; Filtro de ar hidrófobo bacteriológico 

(abertura 0,22 micra); Filtro de ar distal 

bacteriológico para preenchimento em sistema 

fechado (0,22 micra); Extensão em PVC 

Cristal; Pinça rolete para abrir e fechar o 

sistema; Controlador de fluxo, tipo reloginho; 

Injetor lateral isento de látex, com plataforma 

de proteção para dedos e corta-fluxo; Conexão 

Luer Slip para dispositivo de acesso venoso; 

Régua de 80 cm para medição da altura do 

frasco/bolsa de soro até o acesso venoso; 

Olimed Glomed. 

131 

Fio de sutura Catgut CROMADO n° 2- 0 com 

agulha, tipo fio 2-0, comprimento mínimo 70 

cm, tipo agulha 1/2, Estéril. Caixa com 24 

unidades; Shalon. 

cx 1 105,00 105,00 

148 

Coletor de Urina de Cama 2000 ml. Coletor de 

urina sistema fechado, esterilizado a óxido de 

etileno, capacidade 2000 ml, fabricada em 

PVC, com escala para medir o fluxo urinário, 

fundo achatado para completo esvaziamento do 

coletor, possui tubo extensor transparente e 

flexível, clamp corta fluxo, tubo de drenagem e 

ponto de coleta de amostra, válvula anti-

refluxo, filtro de ar hidrófobo e suporte para 

fixação, atóxico e apirogênico, descartável, uso 

individual e por procedimento. Embalado 

individualmente em papel grau cirúrgico; 

Advantive. 

unid 200 3,20 640,00 

149 

Dispositivo de incontinência urinária 

c/preservativo n°5, com extensor incluso, 

comprimento 17 cm, largura 11 cm 

confeccionado em látex resistente, pacote com 

1 unidade; Medsonda 

unid 100 2,00 200,00 

172 

Sonda vesical de Foley nº.18, para sondagem 

vesical de demora. Estéril, descartável, 

confeccionada em borracha natural, 

unid 50 4,00 200,00 
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siliconizada, em duas vias, sendo uma em funil 

e outra com válvula para enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-10 e 30 cc), ponta 

cilíndrica macia de fundo cego e com dois duros 

laterais em lados opostos após o balão, medindo 

40cm de comprimento aproximadamente. 

Embalada individualmente em plástico e 

reembolsada em papel grau cirúrgico, com 

abertura em pétala. Com registro no 

MS/ANVISA; Solidor. 

174 

Sonda vesical de Foley nº. 22, para sondagem 

vesical de demora. Estéril, descartável, 

confeccionada em borracha natural, 

siliconizada, em duas vias, sendo uma em funil 

e outra com válvula para enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-10 e 30 cc), ponta 

cilíndrica macia de fundo cego e com dois duros 

laterais em lados opostos após o balão, medindo 

40cm de comprimento aproximadamente. 

Embalada individualmente em plástico e 

reembolsada em papel grau cirúrgico, com 

abertura em pétala. Com registro no 

MS/ANVISA; Solidor. 

unid 20 4,50 90,00 

184 

Soro glicosado 5% 250ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e apirogênica; 

Embalagem trilaminada; Transparente; Dois 

bicos iguais para introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor; JP. 

unid 100 4,99 499,00 

185 

Soro glicosado 5% 500ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e apirogênica; 

Embalagem trilaminada; Transparente; Dois 

bicos iguais para introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor; JP. 

unid 60 6,45 387,00 

189 

Ácido Peracético 0,2 % + inibidor de corrosão, 

Pronto Uso; Desinfetante de alto nível; 

Acompanha o sachê Inibidor de corrosão; 

Eficaz contra um amplo espectro de 

microorganismos; Testes REBLAS eficazes; 

Validade 24 meses; Galão com 5 litros; 

Vicpharma. 

gl 8 205,00 1.640,00 
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205 

Gel com PHMB, incolor, inodoro, não 

gorduroso, hidratante com 0,1% de 

Polihexametileno de Biguanida (PHMB), um 

agente antimicrobiano com amplo espectro de 

ação contra microorganismos como bactérias, 

fungos, leveduras e biofilme.Frasco de 100 ml; 

Helianto. 

frasco 30 113,00 3.390,00 

217 

Peg – Kit de Gastrostomia n°24, Silicone grau 

médico, Kit completo de colocação para fácil e 

seguro procedimento (Técnica Pull), Suporte 

interno desenvolvido para reduzir acidentes 

com retiradas não intencionais, Conexão 

universal para alimentação, Adaptador 90° para 

completo conforto do paciente, Linha radiopaca 

ao longo do tubo, Suporte interno radiopaco 

Pull Peg Kit inclui: Clamp, Agulha de punção, 

Campo Fenestrado, Fio guia com loop, Bisturi, 

2 envelopes de gel, lubrificante estéril, Seringa, 

Instrução de uso Referência: GP-024; 

Medicone. 

kit 2 1.299,00 2.598,00 

218 

Sonda de gastrostomia n° 24 silicone grau 

médico, balão de silicone inflavel com 

extremidade plana, desenvolvido para 

segurança do paciente. Linha radiopaca ao 

longo do tubo. Único balão com ponta distal 

plana que foi desenvolvido para fácil inserção e 

remoção, quando colocado o formato de tubo 

reduz risco de úlcera. O anel de retenção de 90° 

permite uma posição anatômica da sonda para 

conforto ao paciente. Referência- 0524ZFB; 

FoyoMed. 

unid 6 190,00 1.140,00 

219 

Sonda de gastrostomia n° 22 silicone grau 

médico, balão de silicone inflavel com 

extremidade plana, desenvolvido para 

segurança do paciente. Linha radiopaca ao 

longo do tubo. Único balão com ponta distal 

plana que foi desenvolvido para fácil inserção e 

remoção, quando colocado o formato de tubo 

reduz risco de úlcera. O anel de retenção de 90° 

permite uma posição anatômica da sonda para 

conforto ao paciente. Referência- 0524ZFB; 

unid 3 160,00 480,00 
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FoyoMed. 

230 

Curativo Hidrocoloide Extra Fino 10x10cm, 

composto por uma camada interna autoadesiva 

contendo hidrocoloide, poli-isobutileno, 

convervantes e uma camaa externa de filme de 

poliuretano; Vital. 

unid 30 24,85 745,50 

231 

Clorexidina 2% Aquosa, almotolia de 250 ml 

com ação bactericida capaz de eliminar tanto 

bactérias gram-positivas quanto bactérias 

gram-negativas;Impede a proliferação de 

bactérias e fungos; Vicpharma. 

unid 30 24,00 720,00 

240 

Aparelho Medidor de Pressão Arterial digital de 

Braço, inflagem: bomba elétrica, desinflagem: 

automática, método de medição: oscilométrico, 

capacidade de memória: 30 medições, tamanho 

da braçadeira de 22 a 42 cm, alcance de 

medição: 0 a 299 mmHg e pulso de 40 a 180 

batimentos/min, dimensões do produto: 

Largura: 12,5cm Altura: 16,5cm Profundidade: 

11,8cm e garantia de 05 anos; G-Tech. 

unid 30 120,00 3.600,00 

 

2.2.     A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3.        ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1.     O órgão gerenciador será a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças. 

3.2.     Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4.        DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA VEDAÇÃO AO 

ACRÉSCIMO QUANTITATIVO  

4.1.      Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2.     É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5.        VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1.     A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1.      Por força do Decreto Municipal n.º 175/2023, o Município de Mercedes optou por 

não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as 
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publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato, 

conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e o 

art. 2º do referido Decreto Municipal n.º 175/2023. 

5.1.2.      No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. O ato de 

prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 

quantitativo renovado (art. 73 do Decreto Municipal n.º 034, de 2023). 

5.1.3.      O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.4.      Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2.     A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1.       O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.2.2.      Havendo a substituição do instrumento de contrato nos termos do art. 95 da Lei 

n.º 14.133, de 2021, aplica-se ao outro instrumento hábil, independentemente de 

transcrição, as regras previstas na minuta do instrumento contratual. 

5.3.     Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.     Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.      Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2.      Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1.      Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2.      Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3.      Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5.     O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6.     Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7.     A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2.       somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
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remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1.      Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2.      Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9.        . 

5.8.     O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9.     Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1.      O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10.     A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11.     Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12.     Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1.      Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2.      Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13.     A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6.        ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.     Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1.      Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2.      Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
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registrados;  

6.1.3.      Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1.      No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2.      No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

7.        NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1.     Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1.      Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2.      Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

7.1.3.      Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

7.1.4.      Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.     Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1.      Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2.      Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1.     , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3.      Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 
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7.2.4.      Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4.     , e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5.      Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2.      e no item 7.2.1.      , o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.       O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.        REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.      As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.      O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1.      De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2.      De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3.     O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4.     Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 87 do Decreto Municipal nº 034, de 

2023. 

8.5.     Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6.     Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos 

itens. 

8.7.     Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3.     

, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9.        CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1.     O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1.      for liberado; 

9.1.2.      descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

9.1.3.      não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

9.1.4.       sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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ou 

9.1.5.      não aceitar o preço revisado pela Administração. 

9.1.5.1.      Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.      O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1.      será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3.     Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4.     O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1.      pelo decurso do prazo de vigência; 

9.4.2.      pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

9.4.3.      por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado; e 

9.4.4.      por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

10.        DAS PENALIDADES 

10.1.     O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas na minuta do termo de contrato, ainda que haja a substituição do termo de contrato 

nos termos da Lei. 

10.1.1.      As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2.     A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 

registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, garantidas a ampla defesa e 

o contraditório, caberá ao Secretário da pasta interessada no objeto e, havendo mais de um 

interessado, ao Secretário titular do órgão gerenciador, a quem caberá também providenciar o 

registro das ocorrências no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

10.3.     O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11.        CONDIÇÕES GERAIS 

11.1.     As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
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recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

11.2.     No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas.) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Mercedes/PR, em 25 de abril de 2025. 

 

 

 

Município de Mercedes 

MUNICÍPIO 
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